
QIJE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
ASSIS, E A 0RGANIZAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL 
AssoCIAcAo FILANTROPICA "NOSSO LAR". 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessos juridica de direito pbIico, inscrita no CNPJ do 
MF sob o n 46.179.941/0001-35, denominada ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL, corn 
sodo na Avenida Rui Barbosa, no 926, no Municipio do Assis, Estado de Silo Paulo, neste ato 
reprosontado por scu Profeito Senhor JOSE APARECIDO FERNANDES, brasileiro, casado, 
portador do RG no 10.908.015-4 - SSPISP edo CPE no 004.959.018-90, residents e domiciliado 
na Rua Luiz Carlos da Silveira, no 345, Vila Orestes, nests cidade, e a ASSOCIAcAO 
FILANTROPICA "NOSSO LAR", inscrita no CNPJ sob no 44.484.75610001-29, corn sede na 
Rua Emilio de Menozos, no 50, e o Dopartamento S.E.R. - Serviço Especial de ReabiIitação 
localizado na Avenida Felix do Castro, no 871, nests cidade do Assis, doravante donominada 
oRGANizAcAo DA SOCIEDADE CIVIL, ropresentada polo seu Presidents Senhor 
FRANCISCO ATILIO ARCOLEZE, brasileiro, portador do RG no 14.605.278-X e do CPF no 
054.299.258-29, residents e domiciliado na Rua General Osorio, no 728, Assis/SP, rosolvem 
celebrar a presents Termo de Fomento, regondo-se Palo disposto na Lei Cornplernentar no 101, 
de 04 de rnaio de 2000, na Lei de Dirotrizes Orçamentárias no 7.119, de 15 de junho de 2022, 
na Lei Orçarnentaria Anual no 7.268, de 20 de dezernbro do 2022, na Lei no 13.019, de 31 de 
julho de 2.014, no Decreto regularnentador no 7.459 de 12 de janeiro de 2018 e no processo 
administrativo no 0912023/DA e mediante as ciausulas e condiçôes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presonte Termo de Fornento tern por objeto contribuir corn as dospesas de recursos 
humanos (salarios, encargos trabalhistas, 13 0  saiarios, rescisoes, ferias e fundo de garantia), 
conforrne detaihado no Piano de Trabaiho, ANEXO I, qua deste fica fazendo parts integranto e 
indissociável. 

1.2 - Nao poderâo ser destinados recursos pare atender a dospesas vedadas pela respective 
Lei do Diretrizes Orçanientarias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAcOES 

2.1 - São obrigacôes dos Participes: 

I - DA ADMINISTRAcAQ PUBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuals especificos do prestacão do contas as organizacôes da sociedado civil por 
ocasiao da celebração das parcerias, inforrnando proviarnente 0 publicando em meios oficiais 

de comunicação as reforidas organizacôos eventuais altoraçoes no sou conteudo; 

b) ernitir relatorio técnico de monitoramento e avaliação da parceria o 0 submeter a comissâo de 
rnonitorarnento e avaliação designada, qua o hornologará, independentornente da 
obrigatoriedade do apresentacão da prostacao de contas device pals organizacão da sociedade 
civil; 
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c) liberar Os recursos por moio do transferencia eletrônica e em obedlencia so cronograma do 
desembolso, qua guardara consoriância corn as motas, fases cu etapas de execução do objeto 
do tormo do colaboraçâo ou Tormo de Fomento; 

d) promover o monitorarnonto o a avaliaçöo do cumprimento do objeto da parcoria; 

e) na hipotese do o gestor da parceria deixar de ser agente püblico ou ser lotado em outro 
órgâo ou entidade, o administrador pUblico deverá designer novo gestor, assumindo, enquanto 
isso não ocorrer, todas as obrigacôes do gestor, corn as rospectivas responsabilidades; 

viabilizar 0 acornpanhamento pals Internet dos processos de liberação do recursos; 

g) rnanter, ern seu sitio oficial na Internet, a relaçâo das parcerias celebradas e dos respectivos 
pianos de trabalho, ate cento e aitenta dies apOs o respectivo encerrarnento; 

I,) divulgar pale Internet os meios de representacâo sobre a eventual aplicaçâo irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 

i) instaurar tomada de contas antes do terrnino da parceria, ante a constataçao do evidencias do 
irregularidades na execuçào do objeto da parceria. 

II - DA ORGANIZA9AO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) rnanter escrituração contabil regular, observando os principbos fundamentals do 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos par rneio deste Termo de Fomento; 

c) divulgar na internet e em locais visivois do suas sedes socials e dos estabelecimentos em 
qua exerça sues açöes todas as parcerias celebradas corn o poder piblico, contendo, no 
minimo, as informaçOes requeridas no paragrafo ünico do art. 11 da Lei no 13.01912014; 

d) manter e movimentar as recursos em conta bancaria especifica, isenta de tarifa bancaria, 
observado 0 disposto no art. 51 da Lei n° 13019/2014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades pUblicas repassadoras dos 
recursos, do controls interno e do Tribunal de Cantas correspondentes aos processos, aos 
docurnentos, as informaçôes referentes ace instrurnentos do transferencias regulamentados 
pale Lei n- 13.019, de 2014, bern coma aos locals de execução do objeto; 

f) responder exciusivamente polo gerenciarnento adrninistrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no qua diz respeito as despesas de custebo, de investimento edo pessoal; 

g) responder exclusivarnente Palo pagamento dos encargos trabaihistas, previdenciarios, fiscais 
e comercials relacbonados a execuçâo do objeto previsto no termo de colaboraço ou de 
fornento, não implicando responsabilidade solldária ou subsidiaria da ADMINISTRAQAO 
PUBLICA MUNICIPAL a inadimplencia da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçao 
so referido pagarnento, os onus incidentes sabre o objeto da parceria ou as danos decorrentes 
do restriçâo a sua exocuçao; 
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h) disponibilizar ao cidadão, na sue página na Internet ou, na falta desta, em sua sodo, consulta 
so extrato dosto Termo do Fomento, contendo, polo menos, 0 objeto, a finalidado e 0 

detalhamento da aplicacâo dos rocursos. 

CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serern empregados na execuçâo do objeto do presonto 
Termo do Fornonto é do R$ 21.500,00 (vinte e urn mil e quinhentos reals), oriundos de Errands 
Impositiva ao Orçamento Municipal do Exerciclo 2023. 

3.2— A ADMIN!STRAQAO P(JBLICA MUNICIPAL transferirá, pare execuçao do presonte Termo 
do Fornento, recursos no valor de R$ 21.500,00 (vinte e urn mil e quinhontos reels), em 4 
(quatro) parcelas, correndo a desposa a conta da dotação orçamentãria, conforme 
discriminagâo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
0202 GABINETE DO PREFEITO 
020201 GABINETE 

04 	 Administraçao 
04 122 	Administraçao Geral 
04 122 0003 	GESTAO ADMINISTRATIVA 
04 122 0003 1686 0000 ASSOCIAQAO FILANTROPICA NOSSO LAR 

031 3.3.50.43.00 suBvENçOEs SOCIAIS R$ 5.000,00 
032 3.3.50.43.00 suBvENçOEs SOCIAIS R$ 8.500,00 
033 3.3.50.43.00 SUBVENçOES SOCIAIS R$ 8.000,00 

3.3 - A transferencia sera efetuada em conta bancaria destinada exclusivamente pare 0 

presente Termo de Foniento, no Banco do Brasil, Agenda 0223-2, conta corrente no 59864-X. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLIcAcA0 DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAQAO PLJBLICA MUNICIPAL transferira os recursos em favor da 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, conforms o cronograma do desemboiso contido no 
piano do trabalho, modiante transferencia eletronica sujoita a identificaçao do beneficiarlo final e 
a obrigatoriedade de depósito em sue conta bancária especifica vinculada a este instrumento. 

4.2 - E obrigatoria a aplicaçâo dos recursos doste Tormo de Fornento, enquanto nao utilizados, 
em caderneta de poupança de instituicâo financeira oficial, Se a previsâo do sou uso for igual ou 
superior a urn mês; ou em fundo do aplicaçâo financeira do curto prazo, ou oporaçâo de 
morcado aberto lastreada em tltulo da divide póblica, quando sue utilizaçào estivor prevista 
pare prazos menores. 

4.3- Os renditnentos das aplicaçoes financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do 
Ternio do Fomento ou da transferéncia, estando sujeitos as mesmas condiçâes de prestaçâo de 
contas exigidos pare os rocursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serâo liboradas e ficarâo 
retidas nos soguintes casos: 

- quando houver evidencias do irrogularidade na aplicação de parcels anteriormento rocebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicacao dos recursos ou 0 inadimplemento da 
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ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigaçoes estabolocidas no Tormo de 
Fomento; 

Ill - quando a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL doixar de adotar sem justificative 
suficiente as modidas sanoadoras apontadas pals ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL ou 
pelos ôrgãos do controls interno ou oxterno. 

4.5 - Por ocasião da conclusão, denüncia, roscisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros romanescontos, inclusive os provonientos das roceitas obtidas das aplicaçoes 
financoiras realizadas, sorão devolvidos a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
improrrogável do trinta dies, sob pena do irnediata instauração do tornada de contas especial do 
responsavel, providenciada pals autoridade competente da ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA ExEcucAo DAS DESPESAS 

5.1 —0 presents Tormo de Fomonto devera sor executado fiolmente pelos participes, do acordo 
corn as clausulas pactuadas e as norrnas de regéncia, respondendo cads urn pelas 
consequências de sua inoxocuçào total ou parcial. 

5.2 - Fica oxprossamente vodada a utilizaçao dos recursos transferidos, sob pena do nulidado 
do ato o rosponsabilidade do agents ou representante da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, pars: 

I - realizaçao do despesas a titulo de taxa do administração, do geréncia ou similar; 

II - finalidade diverse da ostabelecida nests instrumento, ainda qua em caráter do emergéncia; 

Ill - realizaçao do despesas corn taxes bancarias, corn multas, juros ou correçào rnonetãria, 
inclusive, referentes a pagarnontos ou recolbirnontos fora dos prazos; 

IV - roaIizaço de despesas corn publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou do 
orientaçäo social, das quais não constem nomos, simbolos ou imagens quo caracterizem 
promoçâo possoal do autoridades ou sorvidoros pCiblicos; e 

V - ropassos como contribuiçôes, auxilios ou subvençöes as instituiçoes privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pagar, a qualquor titulo, sorvidor ou empregado pi)blico corn recursos vinculados a parceria, 
salvo nas hipoteses previstas em lei espocifica o na lei de diretrizes orçamentarias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 prosente Tormo do Fornonto vigeré a partir da data de sue assinatura ate 31 do 
dezernbro de 2023, conforme previsto no anexo Piano do Trabalho pars a consecução de seu 
objeto. 

6.2 - Sempre qua necessário, rnediante proposta da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidarnonte justificada e formulada, no minirno, 30 (trinta) dias antes do sou térinino, e após o 
cumprimento das demais exigências Iegais e regularnontaros, serao admitidas prorrogaçOes do 
prazo de vigéncia do presente Termo de Fomento. 
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6.3 - Caso haja atraso na liberaçao dos rocursos financeiros, a ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL promovoré a prorrogagâo do prazo de vigencia do presents Termo do Fomonto, 
indopendentemento de proposta da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo 
de prorrogaçâo ao exato periodo do atraso verificado. 

6.4— Toda e qualquor prorrogaçâo, inclusive a referida no item anterior, dovora sor formalizada 
pot termo aditivo, a ser celebrado Palos participos antes do término da vigéncia do Tormo de 
Fornorito ou da Uthma dilaçao de prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
F IS CA LIZ AcAO 

7.1 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL omitira Relatório Tecnico de monitorarnonto e 
avaliaçao da parcoria celebrada modiante este Torn,o e 0 submeterá a Comissão de 
Monitorarnonto e Avaliaçâo dosignada pare esto firn, qua 0 hornologará, independenternente da 
obrigatoriedade de aprosentaçao da prostação de contas devida pale ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei fl. 0  13.01912014, cujo Relatorio, sem prejuizo 
de outros elementos, dovorá conter: 

I - descriçao suméria das atividades e metas estabolecidas; 

II - analiso das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do boneficio 
social obtido em razâo da execução do objeto ate o periodo, corn base nos indicadoros 
estabelocidos e aprovados no piano do trabalho; 

III - valoros efetivamente transferidos pola administraçâo püblica; 

IV - analise dos documentos comprobatorios das despesas apresentados pals ORGANIZAçAO 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestacão de contas, quando n5o for comprovado 0 aicance das 
metes e resuitados ostabelecidos no respectivo termo do colaboraçâo ou de fomento; 

V - análise de eventuais auditorias realizadás pelos controles interno o externo, no âmbito da 
fiscalizaçâo preventive, born como do sues conclusães e des medidas qua tomaram em 
decorrencia dessas auditorias. 

7.2 - Na hipotese do inexecuçâo por culpa exclusive da ORGANIZAcAQ DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL podoré, exclu&vamente pare assegurar 0 

atondimento do serviços ossenciais a população, par ato prôprio e indopendontomente do 
autorizaçâo judicial, a fim do realizar ou manter a oxecuçào das metas ou atividades pactuadas: 

I - retornar os bens pUblicos em podor da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL parcoira, 
qualquor qua tenha sido a modalidade ou titulo qua concodeu diroitos de uso do tais bons; 

Ii - assurnir a responsabilidade pals execuçao do restante do objoto previsto no piano de 
trabalho, no caso do paralisação, de modo a evitar sua doscontinuidado, devondo ser 
considerado na prestação de contas a quo foi oxocutado pals ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momento em qua a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL 
assurniu ossas responsabilidados. 

Paragrafo Unico - Son, prejuizo da fiscalizaçao pals ADMINISTRAçAO PCJBLICA MUNICIPAL 
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e pelos ôrgãos de controlo, a oxoouçâo de parceria será acompanhada e fiscalizada pelo 
rospectivo Conseiho de politicas pUblicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAcAO DE CONTAS 

8.1 - A prestaçào de contas aprosentada pale ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, dovorã 
contor olomontos quo permitam aD gestor da parceria avaliar 0 andamonto Cu concluir qua 0 
sou objoto foi oxecutado conforme pactuado, corn a doscriçao pormoriorizada das atividades 
roalizadas e a comprovaçâo do alcarico das moths o dos rosultados osperados, ate o periodo 
de qua trata a prestaçào do contas, a oxomplo, dentre outros, das seguintes inforrnaçoos 0 
documentos: 

I - oxtrato da come bancária ospocif lea; 

Ii - notes e comprovantos fiscais, corn data do documento, valor, dados da ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL e nUmero do instrumonto da parcoria; 

III - comprovante do recolhirnento do saldo da conta bancaria especifica, quando houvor; 

IV - material comprobatOrio do curnprimento do objoto em fotos, videos Cu outros suportes; 

V - rolação de bens adquiridos, produzidos CU construidos, quando for o caso; o 

VI - lista do presença do possoal troinado ou capacitado, quando for o 

§ 1.0 Serao glosados valoros rolacionados a metes e resultados doscumpridos sern justificative 
suficionto. 

§ 2.0  A ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL prestara contas da boa o regular aphcaçao dos 
recursos recobidos no prazo de ate si do janoiro de 2024. 

§ 30  - A ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL forneceré manuais espocificos a 
0RGANIzAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, tondo conio promissas a sirnplificaçao e a 
racionalizaçäo dos procedimentos. 

8.2 - A prostação do contas relative a execução do Terrno de Fomonto dar-se-á modiante a 
analise dos documontos previstos no piano de trabalho, born corno dos soguintos relatórios: 

- relatorio do execuçâo do objeto, elaborado pale ORGANIZAAQ DA SOCIEDADE CIVIL, 
contondo as atividades Cu projotos desenvolvidos pars o cumprirnonto do objeto 0 0 
comparativo de metas propostas corn os rosuitados aicançados; 

II - relatorio do oxocução financoira do Termo do Fornento, corn a descrição das dospesas o 
rocoitas efetivarnonto realizadas 0 sue vinculação corn a execuçâo do objeto, na hipótese do 
doscumprimonto do metes 0 rosultados ostabolocidos no piano do trabaiho. 

8.3 - A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL consideraré ainda em sua anáhse Os 
seguintos relatOrios olaborados internamento, quando houvor: 

I - relatarjo cia visits técnica "in loco" realizada durante a execução da parceria; 

II - rolatorio técnico de rnonitoramento e avaliação, homologado pals Comissão de 
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Monitoramento 0 Avaliaçao designada, sabre a conformidado do cumprimento do objoto 0 OS 

rosultados alcançados durante a oxocuçào do Tormo do Fomento. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gostor acorca da prestaçäo de contas, do quo trata 0 art. 67 da 
Lei no 13.019, de 2014, deverao canter análiso do eficacia ode efotividade das açôes quanto: 

I - os resultadosja alcançados e seus beneficios; 

II - as impactas economicos ou socials; 

III - o grau do satisfação do püblico-alvo; 

IV - a possibilidade do sustentabilidade das açoos apás a conclusâo do objoto pactuado. 

8.5 - A manifestaçao conclusive sobre a prestação de contas pals ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL obsorvara as prazos previstos na Lei n° 13.019, do 2014, devondo concluir, 
alternativamente, pals: 

- aprovacão da prostaçao de contas; 

II - aprovacàa da prestaçâo de contas corn ressalvas; ou 

III - rejeicão da prostação do contas e dotorminaçao do irradiate instauração do tomada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissâo na prestaçao de contas, sera concedido prazo pars 
a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou curnprir a obrigaçâo. 

§ 1 0  0 prazo referido no caput é limitado a 45 (quaronta e cinco) dies por notificação, 
prorrogavel, no mãximo, por igual poriodo, dontro do prazo quo a ADMINISTRAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL possul pars analisar e decidir sobro a prestaçào do contas e comprovaçâo de 
resultados. 

§ 20 Transcorrido o prazo pars sanoamento da irrogularidade ou da omissâo, não havondo o 
sanearnento, a autoridado administrative competente, sob pona de responsabilidade solidaria, 
dove adotar as providencias pars apuraçâo dos fatos, idontificaçao dos responséveis, 
quantiticacao do dano o obtençâo do rossarcirnento, nos termos da Iogislaçào vigonto. 

8.7 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL aprociara a prestaçao final de contas 
aprosentada, no prazo de ate conto e cinquenta dies, contado da data de seu recebimento ou 
do cumprimento do diligencia por ela determinada, prorrogévol justificadamonto por igual 
porEodo. 

Parágrafo Onico. 0 transcurso do prazo dofinido nos termos do caput sam qua as contas 
tenham sido apreciadas: 

- não signifuca impossibilidade de aprociaçâo em data posterior ou vedaçâo a qua Se adotem 
modidas sanoadoras, punitivas ou destinadas a rossarcir danos quo possam tor sido causados 
aos cofres ptthlicos; 

II - nos casos am qua não for constatado dolo da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL ou de 
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seus prepostos, scm prejuizo da atuahzacào rnonetária, impede a incidencia do juros de more 
sobro débitos eventualmente apurados, no periodo ontre o final do prazo referido nesto 
parégrafo a  data em quo fol ultimada a apreciaçao pale administraçao piblica. 

8.8- As prostaçOes de contas soro avaliadas: 

I - re9ulares, quando oxpressarm, do forma clara o objetiva, o cumprimento dos objetivos 0 

moths estabelecidos no piano do trabaiho; 

- regulates corn rossalva, quando ovidenciarem impropriedado ou qualquer outra falta de 
naturoza formal qua nao results em dano so orérlo; 

Hi - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissào no devor de prestar contas; 

b) doscumprimento injustificado dos objetivos e motas estabelecidos no piano de trabaiho; 

c) dano so orário docorrente de ato do gestao ilegitimo ou antieconOmico; 

d) desfalquo ou desvio de dinheiro, bens ou valores püblicos. 

8.9 - 0 administrador pUblico responde pals decisão sobro a aprovaçâo ca prestação de contas 
ou por omissão em relação a analise do seu conteüdo, lovando em consideraçao, no primeiro 
caso, Os paroceres técnico, financoiro e juridico, sondo pormitida delegacâo a autoridados 
diretamonto subordinadas, vedada a subdeiogagão. 

8.10- Quando a prostaçâo do contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, 
so mantida a decisão, a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar autorizaçao 
pare quo 0 ressarcimento ao orârio soja prornovido por meio do açôes compensatôrias de 
intorosse pübhco, mediante a aprosentacao de novo piano do trabaiho, conforme 0 objoto 
doscrito no tormo de coiaboração ou de fomento o a area do atuaçâo da organizacäo, cuja 
mensuraçäo economics sorá felts a partir do piano do trabaiho original, desde quo não tenha 
havido dolo ou fraude o nâo seja o caso do restituição integral dos recursos. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (doz) anos, contado do dia Utii subsequento ao da prostaçao do 
contas, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em sou arquivo Os documentos 
originais qua compöem a prestaçao de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAçOES 

9.1 - A prosonte parceria poderá set altorada a qualquer tempo, medianto assinatura do tormo 
aditivo, devendo a sohcitaçao ser encaminhada corn antecodencia minima do 30 (trinta) dias em 
relaçao a data do termino do sua vigéncia. 

9.2 - Nâo a permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento corn alteraçâo da 
natureza do objoto. 

9.3 - As aiteraçôes, corn exceção das qua tenharn por finalidade meramento prorrogar o prazo 
de vigéncia do ajuste, deverao sor previamonto submetidas ao Departanionto Juridico ca 
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ADMINIsTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL, so qual deverão os autos ser oncaminhados em 
prazo hábil pare analise e parecer. 

9.4 - E obrigatOrio o aditamento do prosonte instrurnento, quando se fizor necessâna a 
efetivaçao de alteraçoes quo tenharn por objotivo a mudança do valor, das metes, do prazo de 
vigéncia ou a utilização de recursos remariescentos do saldo do Termo de Fornento. 

CLAUSUL.A DECIMA - DAS RESPONSABILIZAcoES E DAS SANçOES 

10.1 - Pala exocução da parceria em desacordo corn o piano do trabaiho e corn as normas da 
Lei no 13.019 de 2014, o da iogislagào ospecifica, a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL 
podera, garantida a prévia defosa, splicer a organizaçâo da sociodade civil parceira as 
seguintes sançães: 

I - adverténcia; 

II- susponsao ternporaria de participaçao em chamamento pübhco e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato corn Orgäos e entidades da esfera de governo da ADMINISTRAQAO 
PUBLICA MUNICIPAL, por prazo não superior a dois anos; 

III - declaragâo do inidoneidado pare participar do chamamonto pcibhco ou celebrar parceria ou 
contrato corn árgãos o entidados de todas as esferas de govorno, enquanto perdurarom Os 

motivos determinantes da puriição ou ate qua soja promovida a reabihitaçao parents a prOpria 
autoridade quo aphcou a penalidado, qua seré concedida sompre quo a ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL pelos projuizos 
resuItantes e apôs decorrido o prazo da sanção aplicada corn base no inciso II. 

Parágrafo inico. As sançoos estabelecidas nos incisos Ii e III são do competencia exclusive do 
Secrotario Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
doz dies da abortura de vista, podendo a reabilitação sor requerida após dois anos de aplicaçao 
da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da aprosentação da prestaçao de 
contas, a aplicacâo de penalidade decorronte de infraçao relacionada a oxecuçao da parceria. 

10.3- A prescrição será intorrompida corn a odiçäo de ato administrativo voltado a apuração da 
infraçâo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins doste ajusto, considerarn-so bons remanescentos os de naturoza 
permanents adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parcoria, necessários a 
consecuQo do objoto, mas qua a ole nâo as incorporam. 

11.2 - Para os fins doste Termo, equiparam-se a bons rornanescentes Os bens e equipamontos 
eventualmonte adquiridos, produzidos, transformados ou construidos corn os recursos 
aplicados em razão deste Termo do Fomento. 

11.3 - Os bons rernanescontos serâo de propriodade da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados com clausula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL formalizer promessa de transferencia da propriedade a adrninistraçao 
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pUblica, na hipoteso de sus extinção. 

11.4— Os bens rornanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderâo, a critério do 
administrador püblico, sor doados a outra QRGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL qua as 
proponha a tim igual ou semelhante 30 da Organizaçâo donataria, quando, apos a cOnSecLJçãO 
do objoto, nao forern necessârios pars assegurar a continuidade do objeto pactuado; 

11.5— Os bons doados ficarào gravados corn cláusula do inalienabilidade e devorão, 
exciusivarnonte, ser utilizados pars continuidado da oxecução de objoto igual ou sernelhante so 
previsto nests Termo de Fornento, sob pena do roversão em favor da Administraçao Püblica. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -o presents Termo de Fornento podera ser: 

I - denunciado a qualquor tempo, ficando os partIcipos responsávois somonte pelas obrigaçoes 
C auferindo as vantagens do tempo em qua participaram voluntariarnente do avença, respoitado 
o prazo minirno de 60 (sossenta) dias de antecedencia pars a publicidade dessa intenção; 

II - rescindido, independente do prévia notiticaçâo Cu interpelacão judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipotosos: 

a) utilizaçâo dos recursos em desacordo corn o Piano do Trabaiho; 

b) inadimplemonto do quaisquer das cláusulas pactuadas; 

C) constatação, a qualquer tempo, de faisidade Cu incorreção em quaiquer documento 
apresentado; e 

d) vorificaçao da ocorrOncia do qualquor circunstância qua ensoje a instauraço do Tornado de 
Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A oficãcia do presents Terrno do Fomento ou dos aditamentos, fica condicionada a 
publicacâo do respectivo oxtrato no Diário Oficial do Municiplo, a qual devorä ser providonciada 
pela ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo do ate 20 (vinte) dias a contar da 
respective assinatura. 

CLALISULA DECIMA QUARTA - DAS C0NDIc6ES GERAIS 

14.1 - Acordarn os participes, ainda, em estabelocor as seguintes condiçôes: 
I - as comunicaçOos relatives a este Termo de Fornento serão remotidas por correspondencia 
serão consideradas regularmento efotuadas quando comprovado a rocobimento; 

II - as reuniôes ontre os reprosontantes credenciados pelos participes, bern como quaisquer 
ocorréncias qua possarn tor irnpiicaçoos neste Torrno de Fornento, serão aceitas somonte Se 
registradas em ate ou roiatorios circunstanciados. 

CLALJSULA DECIMA QUINTA - DO FORD 
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15.1 - Seré competonto pars dirimir as controversias docorrontos dosto Tormo do Fornonto, quo 
não possam ser resolvidas pals via administrative, o foro Juizo da comarca do Assis, corn 
renüncia expressa a outros, por ma's privilegiados qua forem. 

15.2 - E, por assim ostarom plonarnonto do acordo, os participos obrigam-so so total o 
irrenunciável cumprimento dos ternios do presents instrumonto, o qual lido o achado conformo, 
foi Iavrado em 2 (duas) visa do igual toor o forms, quo vão assinadas polos participos, pars quo 
produza seus juridicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 

- QAga  do 2023. 
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